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rNDrcAÇÂ.o N" 6-1E ,DE 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICA, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelenússimo Senhor Miroslau Bailak, Secretário de Saúde,

solicitando providências para que seja ciada uma vetsão em btaile do cartão de vacinação
contÍa a Covid-19 , t {trn de promover acessibiüdade às pessoâs com deficiência visual.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de julho de2027.
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Justificação:

Com a críação de um cartáo de vacinação em braile nossa cidade além de dar exemplo de

empatia e respeito ao próximo, também servirá como inspiração pâra que outÍos Municípios também
promovam a inclusão social e a acessibüdade de pessoas com deFrciência visual aos nossos pontos de
vzcinaçáo.

Tal medida auxlltarâ pâra que pessoâs com deficiência visual consigam identificar, ler e saber

quando será. a data da vacina, qual o imunizante aplicado, dentre outras informações importantes.

Apenas a título de informação, cabe mencionar que em Maceió-ÂL tal medida já foí
implementada, tornando-se â cidade aprknetacapitalater cartào de vacinação coÍrtra a Covid-l9 em
btaile, conforme se pode observar em m^téÍír- veiculada no Portal G1 em 1,5/07/2021. Disponível cm:

htms: / / r' 1 .,,l, rlro. com / el/ rl:rrr r ns / notrcit /2O21, /O7 / 15 / mtccio-nassa- a-ofcrcccr cxr trl() dc- vacina-contra-c, rvitl-cm -b ra ilc-nera-ncssoas-

cum-dcfi cicncia-visuel.shtml.

Sendo assim, submetemos a presente Indrcação para aptectação desta r. Sectetada, fla ceÍteza

de que o Poder Público deücarâ especial atenção no seu atendimento.
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